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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmam municipal de cachoeiro de itapemirim

PROJETO PE LEI N2

ào

cações nos nomes já dados,

por Lei, a logradouros públicos,)

Art, 12- Os nomes ou denominaçõès oficiais já dadas aos diversos lo-
f'

gradouros públicos, tais como: vilas, travessas, alamedas,

escadarias, avenidas, becos, largos, jardins, parq^ues, pra

ças'e i*uas; passam a ser intocáveis, não sendo permetido as
suas eventuais trocas ou cancelamentos.

§ tfrii CO - O presente artigo não co«^sidera como oficial a de_

nominação, precàriamente, aplicada nos projetos -

referentes a loteamentos de áreas, quando., nos -

quais, bouver menções de logradouros públicos, re_
presentados por NÚMERO, LETRA ou, ainda, por qual

quer convenção que não tenba surgido por Lei,

Art. 2- —Picam revogadas todas as disposições em contrario.

Art. 32 -Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala das 968Sessões 20 de dem 10

Cl doiJU V
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As trocas de nomes de logradouros públicos sempre causam

confusão e prejuizos. aos respectivos moradores atingidos. E, con
siderando que PROJETOS DE TROCAS PE NOMES nunca atendem às primei
ras necessidades do povo, espero merecer o apoio dos colegas vere_

adores.
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PS0JS20 DELKI

(Proibe üiüíiificações nos nomes já dados,

pox' Lei, a logradouros púLlicos»)

Art, 12- Os nomes ou denominações oficiais já dadas aos diversos lo

gradouros públicos, tais coiao; vilas, travessas, alamedas,

(3scadarias, avenidas, becos, largos, jardins, narques, pra-

ças e ruas; passara a ser intocáveis, não sen/lo peraetido as

suas eventuais trocas ou cancelamentos.

§ tJnlco - O presente artigo não covxsidera como oficial a de

nominação, precariamente, aplicada nos projetos -

referentes a loteamentos de áreas, ou.ando, nos -

q.uaia, iiouver menções de logradouros X-áblicos, re_

presentadoe por ]!íl3X^P.O, LEPEA ou, ainda, por çj.ual

quer convenção que não tenha surgido po2" Lei.

Art. 2â -Picam revogadas todas as disposições em contrário.

Art, 32 -Esta Lei entrará em. vigor na—d^a da sua publicação.

Sala das dansõe/, 20 de Aiaio àiyi 1968

Jí EA.N

J u 3 t 1 f i cativa

As trocas de nomes de logradouros públicos sempre, csxisam

confusão e prejuízos aos respectivos laoradores atingidos. E, con

siderando que PIIOJET^OS LS LHOCaS DE FOíAES n;mca atendem &.s primej^

ras necessidades do povo, espero merecer o apoio dos colegos ver^

adores »

Eala das SessKsa.^—20 de^^-iíaio ãS 1068

JiJlàRDIi: ÁLIVSHC ereador
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vy iX-í -J.J,.11 'ã^^c^S/ít

(Prci'be ::ic.ixflcagoeiB ntíte; íicíàqí^ d^-Oos»

po:? Lei, 5 logradouros púLIioo-s,)

Vf

^.rto Oh íxioiteo ov ücixGiirui^oes üficiaie ;3á Iodas ri^u diveraoo lo-

£.rátí.QO.rpo p;ÍLliüOs, L'io coiioí vilas, travessão, alajiedao

,f.rOaO- ovoaici. , becos, largos, joorvlijay, ja-rnieo, pra

ças o ri:.ao; yaoaai,; a asr intocáveis, não uenác tia o ao

?: I i.: V — .'si '~'j C* á 0^^ O'-iXl 0 -i^il O Oíi* * .

'% C prê30i!.t3 arti-yo nao oo!Ci.s±ô.er9. co;uo oficiai a ie
ftomnsça;,!, prsoâriáíueiite, aplics:.â.a nos vjurjetos -

\  referentes a ioteamentos cLe ái^oaa, c,i.-.anio, no» -

hccrver meiiçoee ãe lürgralouros- r,áL'.licos, re

preoontc.doo pí)r HoàriniO, L^Jiíik oUi> einòa, por murI

anar convonvao ou o ale- üozuaa so-rgido por Lei,

Artp -ricaí;: revogaíiãu tcóa.; LisposiQoes em covitxáriüv

Art. 3^5 -'Lota Lei entrará o.:, vigor na date sic:, ora puúlioaçaoí.

Laia iias Lesão pòB20 de aro de

JdMLlíL ALIVL2 reaaor-

J ._n_ s _ t.. i f _i o a t i V a

As trcoa i de noass ôs l.of/•-.i.o'r':'03 piiMicon Teijipre caasa.o

confusão e roa rer pjotiv-r.n rioiuâores atinpiáns-, B, con

GÍd15ra.ndo que JLovJLiOS PL TROC-P: DlS.IíOdbS nunca rtcridejii a.- priu:!;!.

TCis necesoidedea dcpovo, orpsro aerecer o apoio nos ccregar vare

adores,.

Jala acss i;ü.:ivoeíy> PC lo õfc 195*^8
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

COMISSÃO ÜE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI Ne 25/68

INICIáTIVâ - Vereador Jnrandyr Adiverci

O  ̂ •

—K_«vy^———j
PRELIMINARMENTE :

w
.4

Objetiva o ilustre vereador JÜRANDYR ADIVERCI em seu. pro-™

Jeto, de lei ne 25/68 tornar intocáveis as denominações dadas a /

ruas e logradouros públicos diversos» Em sua Justificativa afirma

que " as trocas de nomes de logradouros públicos semnre causam /
confusão e prejuízos aos respectivos moradores atingiíSos"»

Aceitamos as razoes expostas pelo nobre edil ,Justificando

a sua tentativa de apresentar ujna norma ca.paz de evitar "confusão

e preJuízos"^Discordamos entretanto da forma proposta» A própria

Constituição do Brasil^de acordo com o seu art» 50 pode ser emen

dada® A Lei de introdução ao Código Civil Brasileiro (Decreto-Lei
n2 [í,,6575 de L\. de setembro de 19ÍJ-2) era seu art, 22 também assina

la ■giavx35is¥±7XVXvsMá;váv±2i a possibilidade de modificação de leiSj
quando diz : "Não se destinando a vigência temporária, a lei terá
vigor ate que outra a modifique ou revogue"®

A lei da evolução não nos permite tomar posições definitivas
sob pena de nos tornarmos estáticos e obsoletos® Toda lei e intocá-
veljate que uma outra venha revogá-la ou modificá-la®

A Constituição do Brasil de 2li. de Janeiro de 1967(promulgada)
e com vigor a partir de I5 de março de I967 dá ao Poder Legislativo
a atribuição de tomar iniciativas em poTq^quíssimas matérias,resumin
do suas atividades era apreciar os projetos de iniciativa do Executi
vo® Julgamos 5inicialmente, pelo bom senso que krzx roubar aos verea
dores mais esta iniciativa hhxs e um erro®

PARECER ;

A. matéria e INCONSTITUCIONAL porque contrariando os princípios
democráticos deseja eternizar leis Pela mesma forma e ILEGAL (
Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro-art® 2e).É ainda o
projeto nS 25/68 falho em sua redação :"»®o Não sendo PERIfETIDO®,,
ao imvós de NÃO SENDO PERMITIDAS ®

È o que entendemos®

SALA DAS SESSÕES jOrnE/ de maio dtô I968

fr--

UAOíjÍWDÜ "A STA Relator
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